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',·). ; .. B o PRINCIPE 1~.E,ÇE~.TE Fat;o 's~ber , aos ,qu~ 
.· . o ':pr~sente Alvará com (orÇa ·de. Lei virem , ·. que-

· set(eló-Me :prese~te~ ·e_iil " C.ón.sul.~a <la,~ · Meza do:~De:. 
·· serhbJ.rgo ~ Ydó Páço, · qqe- : tnuJ.co)~pÓrtava vá 'pr.óspe--

.. ' 

··· r:id~di : 'deste ' Estado reiljediar o 'abuso de . se confirl. 
·· t ~âr~~ .~~as :.$e$~ar·ia~ se~·, ~t:ce~er·. ~-. ~e(~ssarià ~~ .. ; { , , .' 
· ·(hção ·, e, Derparca,çao, Juâtclal • qas , terras -conced1~ . 1. , ' . ... -
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. da~!, · coriltra;:-.;r express~ - deéfsâo do Decrero>.de vinte ' 1 

; ~e HQtuliro de· mjl ._setetenJos cin'coenta e tres~ , e de .. 
. < ·mu-itas .oatràs Orde~~ Miniias~, qu:e ·o prpilibi?o. ;-i e ·' ' 

. '• . ' • I' ,. rqtté1 dá tr~rtsgreJ;são · 'deUas 'provüipaá-a in'clecend'a .âe 
·s_e dQarérp,·:terras · ~ · -qu~ ·já tinhão ' Ses:tneii~s :, . ' ·e . .- a ~ ~~justí~~·· -~e se. :dar"~"as~im 
ól.c~si·ao ·:} pleitos. , JeJitigiJs ~ ,e · á. ,peftmQaqaó dps direi[o·s '~adqqirid9s · . 
·peJas anterio~es :cdnc,essóes·:: 1 flrpp~~do·$~~:M~fquant~ cr.rn'pri(; · não~ -só q~e . ' ' ; · . 

- ·' · ie-· '-lçterrninassçr, '~'que i não . se. p~s~as~sem~, p~l·a •~M~21a Çartas· d<;! '·C<;!Acessao .. d.e . , 
. Sesint~•rias , nem;.. de ' Cbpfi,rnjáçãQ das _ (<o:noedid~s :pe~m; Govetnador~s, ' e ... ~ . · ' · • 

- ~ 'Capitães , Gene(~e'~ ;-. setn \se apr~,sent~rem ·M.ed~çóes_ , ' e. Demarca~ó_es .jua:i- .,. . . d 

: ciaes ~·egàlmente feitas~- rl)as -é:-tamb.em ;yq.u~ pM·~ el.lai ~· s<f ·~ao rdardàrem, .: 
-~é nomeassem Jui~es ·,.. •e: Officiaes · cetppet.~Qres .;· . e .. se .lhes-taxasse conveni· 

,' e'nh:' salàrio··: E merece'ndo ~a. Minha Real Considera:'cão · Q!Jjedo>de -.tania · -~ 
, · ., ':ii~:lliC:rtarnc~· ; ·para q.Qe · sê'·iaJ~~re_ , 'quan to· ser po'ssa :·r,,9 ·i-meres~e do :J3eriÍ · · . 
· P.ubUc.o-.a.o' 'augmento da~,:A!gtir;ult~ra:,1" ~ '~!Jf0ação .d~ste ··:Va'stis~irno Est~do f .. 

q~.e .,~~!to _De~eJ.() ·fr~mover ~;te/~d'ian~~r -, ;. com:,.~ · segi.\lfança·? e m~nutençã~ , 
. dos ~a.gr:ados pu~eitO~ · .da Prop~;1edade, de . ~uJa i'~ensa · ·resulta·na o desa-

' , _ 

.· . :prbveitafi1ento ~das terras' ~ !~ e v·a '.desp.ôvo.àç4o ~: E· ·~ao-,.··dev.ênqo P.PI~ ' falta ' q~ ·. 
I provith~nda~; quç facilitem ai Melilçóes ·,\1 )nptiili~ar-se: , .~ .'frul't~ar-se á s~ · · 
·bia.•·Cegislação · âas .Sesmarias : 'Con'torln\a:ndo;Me' tdin:. o' pare~er da riien,,;' 
:cion~da, _'!Jo#_suh~ .i . e J)à~â ._.aq~~~nt~1 ~·~~e ~~tilida;~: ',~a ~~sa Publica' ,:. t·Sou 

. ~Se~v1clo E>e~~rmu~:;]Ç ·.Q -segmn~~· . ·t-, · : . . ,' '·'· .. · ·,,v' .. ' '· ~ 1,. • • • • . : · , 

I . 

,. ·,' 
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V ;. A ·M.eza do D~sembatge · .d!j>; :Paço ~ao màndar;a· . .passar Gaàa.s de , ·: · 
'Cónc~ssâo de · Sê'striarias ·~ 'n.eiil de' IGonHtmaç:lo .. das· que :cencedem- os Go .. · · 
v~rp;Úiàres ;· e ·. Capitã~s i .. C:;ene~â.es, s~rrr que -appe~erit.~~ o~ 'quê .as requer~m I' ., , 

' Mediçao ..• · ê , Dpnm:rcaç~o ·j.udiÇi_aL· feita .,'<~ u~tJ.'i:tta~ta/l~ga~mentec com cit~· 
· ção 'dos Hét~.às confrõnt~qtes , e. solJré q'ué 'haJa· Sent-e"n<a finàl ,, e qu·e 
tenqa· .paSsado eiJl -julgadó. ,' ·, ', . .,, .... ! ,, ' : ' . ~ . . ' 4.; ~~ ' ; .. _ . I' 

· · ' · . ,-~1. ; :.·E. . porq:(;le:, iq~p'ost~ _e~,ra·"· o]Jfigà.~a<t,' · lle ~psto- ql}e re ifaeifirerit os / 
. . _.. meiqs . de se p()derem' fazer 1·.'as. :· Dema(oaçóés ·com a- pr.omptidão, · e ex:actr.;:::-. 
: -': .. dão; ·qlÍ;e .. conyeÕl .~ , e serii, e:iéessó · ae· S~,Iaiios : Havêrá, ~in todaiPas·- Vill~s · I 

· ! huin ]t;úz ·.das Sésinariãs ~ que ~er.w·irá p.o.r :,t~és , an~os ·:,-As Cama r as prol"o·· . . 
.·-' ·. r~o, ;~res ;p,e$S_oás · fl~sta .. 'Capit~ni~ . á Mez~:· â~ ·:Q~se~b~rgp •dô - ~açp :,' . e. nas · 

· . · "mà~s ,aêl 'Gqveril~dor e . Capitão Ge,neral ; pâra ·se escolHer· déllas· a que mais ': -: 

. ( 

t 
)., .. . ' .... . 

' ., 

' \ 
: apt(párecer .: 4·e.yçndo· ,ser proposto_s com preferen:da lbclia!eis .Formado~ 
. ,pm'I?h:e.Ho~ , :<lu fil911~,fi"l >. ~ ... nàtr~ªltà· deHes p,ess,~as ;~~?~f:le fó1·.erá ge :tn~ior " . 
prob1d~de.) e sa;ber~ ., , . ' ·1 ., · _ _ . • "-.: ·•. • , ·, ' .~ ' ,. • 1t, 

,, 

r 
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. · · III.' .t.Os. 3u~s· ~as , Sesmar:~s -clarão Ap,pellàÇâo;-:e.-Aggtavo :par~ os 
. :-O~vidor~s - cl~~ ~€ómàf:cas':, ,d~s qúaes ;,~e · recerterá '~ara ··as' Relaçõés , do· :Dis~ . 

",' rtri,cto: na '{órmi :dad~e1~ a9.; R.ei'no . . E .q.uari~'ó . as . Partes ',.q ~ti'zerem ant~S ,n~ ... '.· . I 
·_querei-- ' a~ Dêmã'rcaçóes aos Juizes Ordinar.ios; ·ou de , Fót~"' ou ·-a.os .. Quv:i:,-. 
·.QC)re$ .da5'. Çom~rças, '-'' <:St~~ · lne$, defer~tâo .J •Jn~Q-· fazer-lha~;: ' tfois ·que Da~ .). 
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fiç~ sendo: privativa a Jurisdicçao .do Juiz das Ses·marias ; serao ~o~êm 
.elles obrigados a guarclar_ -o que , vai disposto neste., Regimento. ' 

IV Em cada Vjlla haverá tambem hum Piloto para as Medições, e 
D~~arca~óes ele!t~ pela Cama~a ,' p qual . -s~rvirá _ tres a_':nos , .. rira~~ o o 
.competente Provimento. E -servua - de Escnvao o Tabelhao m~us antigo, 

_. o-u t o'_ que mais aésoccup~do estiver, e ao Juiz parecer mais l1abil ipara 

'J 

.semelhantes diligencias. -- · 
·-., -v,:. As bemarcas:-óes serao feitas seguidamenttt ,. começandó hurnas na~· . 
-Guadras das outras, -sem E~ c;leixarem terrenos · intermedios , e -devolutas ; 
salyas · sómente- as_ Estradas, , e Serventias genies, _e as Fontes puolicas : 
jnreirando·se sempre :;I qtJantidad~ .. de terras concedida~ ~inda que pela 
configuraçao, e .situação ro,pogr~hica do terreno· rtâo p9ssa haver quadra 
.perfeita ; e regular. · .I - · - . \ , 

YI. Paré} cada meia legoa. · se _contara o mil e quinhentas bra-qas, _ e no 
Auto da M edição se especifi<>arâo, alé111 dos marcos. , ~s -balizas perdura-
veis "' que se encontrarem-no terreno, como Vertentes, Rios, Morros, e 
semelhantes• ; e s·e -fàrá tambern declaraça'o, se ha Campinas, Serras, e 
Matas virgens, e de todas as qualidades, notavei~, que ao Juiz parecer, 
.que po,dem concorrer para hem · assignalar a Sesmaria , q~1e se vai mediú-
do, ·e de_marcando. • 

VIL ·Finda a Medição , e. Demarcaçaó, _fará o Piloto h uma Planta 
do Terre_no ~ onde se desenhará , a sua co.nfiguraçâd, o. lugar dos ll)arcos, 
as balizas, que tem ·nota v.eis , .~s -Rios~ Ribeiró~s , - Pantano's ," e' o mais, 
.que ·se - poder figúrar; a qual será guardada \na Secretaria qa Meza do 
_Desembargo do Paço , par~ . , a todo o tempo .. por meio della ·se poderem 
decidir .algumas duvidas' ·que occorrerem. 

VIII._ Por cad~ huma Demarca~ad de meia leeoa . quadrada , ou de 
l)uma legoa , sen'do ém éampos , levarão de sala rio , ou gastem muitos, 
ou -poucos dias-, 'o:Juiz v-inre mil reis, o Pi.-lotQ doze mil reis, ~ o Aju-
dante da Corda seis 'm~l ' reis ; além desçç Salario pérceberão, pelo do •Ca· . 
minho na ida, e volta por cada seis ~egoas dous m,il reis o jui:?, mil e 
dúzentos reis o Pilotq, e seiscentos reis o Aju~ame .' da Corda. O ~scri
v.ão vencerá sómente os Salarios, que lhe forerp có_ntados , segundo o 
Regimento geral do seu Officio. _O - Piloto pel'cebérá .mais seis mil e qua-
trocentos reis · pelo · ·trabalho . de tirar ~ Planta; os quaes pertencerão a 
quem a fizer; no caso de ' a haver o Júii-"encarregado ·a · ·e~ltrerh pela inha· ' 
bilidade, ou qualquer Otitro imp_edimento do Piloto. 

~X. E convindo; , que o, Juiz das Se~~arias, e mais Officia~s nã~ fal-
tem aos devere-s do seu Cargo , · nfls Devassas de ·.Correição se perguntará 
por elles -~ averiguando-se, s~ cumprem as suas obrigações , e se levao 
Salarios de mais; dando·se-lhes. em Gulpa o qu~ contra elles se provar., E 
os 011vidores ' das Comarcas os ·c0nstrangerão a q~e ço11_1 toda -a prompti-
dáo vã_o fazer as _Medições , que 1h~s forem requeridas; se lhes constar_ 
por notoriedade , ou por queixa _d-as Partes , que 'recusao ir fazellas: 
, . - E este se, cumprirá,~ como nelle se: cqn.tém. ;Pelo qu_e Mando á 

Meza ·do Des:embargo_ do Paço,. e .çla Consciencia_ e Ordens'; Presidente 
do Meu Real Erario -; Consdlio da Minha ' RGal .F àzencla ; , e a rodos os 
·Trib11naes, Ministros de Justiça, e mais Pessoas, .a quem pertencer o 

. cOnhecimento deste Alv.ará, _o clu:n.prão, e guardem. E valerá como Carta 
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passada pela_ Chancellaría; posto ·que por ellà não ha ·de pas!ar, e que o 
seu effeito .haja de ·durar mais. de huii_I anno·, n~o qbsta,nte a. Ordenaçâo_ 
em comrar10. Dado no Palac1o do R1o de Janeuo aos ' vime e cinco de 
Janeiro _de mil oi_tocenros .e no.ve. 
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.. .. _;," . Marquez de .Angeja -P. 
\ 
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· ALvará .com for}a d~ Lei, ~p'e!o · qu4t,. Voisti Alteza Rnti Há pt»' . 
· e./:1 bem. ÓrdeHar, que se nifo passem_partll.f de Concessão, o'u Confir-

mação dt Sesmaria·s'-, sem preceder Mediçli.o, e DemarcafãO Judicia-l: . 
E Estabelece a fórma· da nomea'fáo dos ._ juizes ·_ das SámariiJs, e o.f 
Salarios, ~que e}les; e:·mai's Ojjiciaes -devem vmcer: E Dá outras Pro .. 

_ .videndas a jim :'ila boa ord~m ; e .regu.laridade das mesmas : Sesma,S'ia.r. 

,. 
' . / ,. ' 

I' 

,. 
Para Vossa . Alteza Real v:er. 

Por immediata Resoluçao de S. A . . R.· .de vinte e nove de Dezembro 
de mil oitocentos e oito , ~mada em ·Consulta d.a Meza do Deseniba'rgo 
do· ,Paço de . d~:>ze _de;> mesmo QJez e anno. -' · · 

·J~aquim josl de Souza Loba.to o' fe~ escreyer.l . 
• ,I \ ~ \ .. ' 

\ 

' ' • '!' 

__ . R~gistado no Liv-ro I., do,s D~cretos a folh._ 3.6: nesta Se~retaria· da, 
Mez~ do Desembargo _do PaÇo. Rio de Janeiro tres :de Fevereiro de ' mil 

I o ! I - . f \ • -mtocentos e nove. \ · '--

/ 

J-oão Pedro ~M~yn.af/d d'-Affqnseca ~ Sá •. 
I 1 

J-oaquim jrué J.à Silvei_ra ó fez~ 
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